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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 20 DE MAIO DE 1991 

I 
O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBU-

NAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 99, item II, 
da Lei ~9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Bacharei PAULO AFON-
SO PINHEIRO DE NEGREIROS, Técnico Judiciário, Classe Especial, do 
Q~adro da Secretaria deste Tribunal, para exercer o cargo em comis 
sao de Assessor do Diretor-Geral, Código STF-DAS-102.4, vago em de 
corrência da exoneração de Adão Neves de Oliveira. 

da Lei 
BARROS 
Código 

R E SOL V E exonerar, de acordo com o artigo 35, item I, 
no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 'MARIA CECILIA GUEIROS DE 
BARRETO, do cargo em comissão de Direior da Div,isão de· Recursos, 
STF-DAS-101.3, por ter sido nomeada para outro cargo. 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90 , inciso II, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, MARIA CECILIA GUEIROS . DE BARROS BARRETO 
Técnico Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secretaria dest~ 
Tribunal para exercer o cargo em comissão, de Diretor do Serviço do 
Processo Judiciário, Código STF-DAS-101.4, em vaga decorrente da exo 
neração de José Wilson Aragão. 

RESOLVE exonerar, de · acordo com o artigo 35, item I, 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, MARIA DAS GRAÇAS CAMARINHA 
CAETANO, do cargo em comissão de Diretor da Divisão de Publicações e 
Intimações, Código STF-DAS-101:3, por ter sido nomeada para outro car 
go. 

R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II da 
Lei no B.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o artigo 47, do 
Regulamento da Secretaria, MÁRIA DAS GRAÇAS CAMARINHA CAETANO, Técnico 
Judiciário, Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal p~ 

ra exercer o cargo em comissão, de Diretor da Divisão de Recursos, Có 
digo STF-DAS-101.3, em vaga decorrente da exoneração de Maria. Cecília 
Gueiros de Barros Barreto. 

,.-
. R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 90, inciso II,da' 

Lei no 8.112, de 11 de ~ezembro de 1990, combinado com o artigo 47, do 
Regulamento da Secretaria, RANOZIA BRAZ DOS SANTOS, Auxiliar Judiciário, 
Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal para exercer o 
c~rgo em comissão, de Diretor da Divisão de Publicações e Intimações , 
Codigo STF-DAS-101.3, em vaga decorrente da exoneração de Maria das 
Graças Camarinha Caetano. 

. R E S O L V E nomear, nos termos do artigo 9Q, inciso II, 
da Lei no 8.112, de 11 de ~ezembro de 1990, combinado com o artigo 47, 
do Regulamento da Secretaria, UBYRACIRA ANDRADE, Técnico Judiciário 
Classe Especial, do Quadro da Secretaria deste Tribunal para exercer 
o cargo em comissão, de Diretor do Serviço de Jurisprudência, Código 
STF-DAS-101.4, em vaga decorrente da exoneração de Neuzi coutinho dos 
Santos. 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NO 012875= 
9, 

R E S O L V E alterar a Portaria de 08 de fevereiro de 1991, 
publicada no Diário da Justiça de 15 de fevereiro qe 1991, que aposen 
tou CARLOS AVALONE, Atendente Judiciário, Classe Especial, Código STF= 
AJ-025, Referência NI-35, para considerá-lo aposentado nos termos do 
artigo 40, item III, alínea "c", da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 186, inciso III, alínea "c", da Lei 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com as vantagens previstas no artigo 20 da Lei 6.732, de 04 
de tdezembro de 1979, observado o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 ·de 
abril · de 1989. 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN= 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VI~TA O QUE CONSTA DO PROC~SSO 011039-6, 

R E s o L V E alterar a Portaria de 14 de marco de · l990, pu 
blicada no Diário da Justiça de 19 de marco de 1990 que aposentou D?> 
RIS MARIA GOMES CARNEIRO, Técnico Judiciário, Classe Espec'.al, Código 
STF-AJ-021, Referência NS-25, do Quadro da Secretaria deste Tribunal, 
para considerá-la aposentada nos termos do artigo 176, item II, da Lei 
no 1.711, d-e 28 de outubro de 1952,· com a redação que lhe deu a Lei no 
6.481, de 05 de dezembro de 1977, combinado com o artigo 40, item III, 
alínea "c" da Constituição Federal e com o artigo 20 da Lei no 6.732, 
de 04 de-dezembro de 1979, observado o artigo 20 da Lei no 7.753, de 
14 de abril de 1989. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

l~DI:E )~ ADVJGAOOS 

l?ALVI 3~~~õT1 OA SILVA 
J1R~E T~A~:JSJ DE 3~1TJ 

LUC!A DIVl~A ~ARREIRA aESSA 

lilSTl!l!!UICAO 

1 :IOOJ3U-'.l/'tl:l 
i n~uz;-~/l!>) 

l OJ04533-"·z4-o 

lUl~OJ4~=Sl,A fE~:El~A AJJTE~~IA OE )ISTRIBUIÇAO EXTRAJ~JINARIA, 
REAL17ADA E, ZJ DE MAIO JE 1 1~ 1. PRESIDENTE o· EXMO. SR. ,INISTRO 
SYD~EY SA~C~ES IA~T. ~~. RIS fF I. 

A5 17:JJ ~)~AS, ~J ~AB ! ~õTE JA '~ES!)E~CIA, ~O~A~ OISTR!BJIO)S 
JS SE;JJ~TES ~=ITJ;, º~LO SI ~ T E,A DE >ROCESSA,E~TO DE JADJS: 

~C OD~S7J3-2/l30 ~F 
~ELATO~ ,!~. ,l~El~A ALVES 
J,Pf,E : ~~11 ~O~I~ 
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CHTO~ 
PA:TE 

T~l3J'IAL DE JUSTICA OJ ESTAO) )J ~JJ CRANJE )D SUL 
A'ITE~DR OE LIMA ouTqA E OUT~OS 

RELATQq 
l MP TE 
"º"· l "IPOJ 

,S )J~lJZ5-3/l~J JF 
: ~llj. DCHV!D GALLDTTI 

CJSTAVO TE~TJ DA SIL\IA 
JJRGE TqA'ICJSJ DE o~ITO E OUT~O 
P~ESIOE~TE )A R~PUBLI:A 

SE OJ,4533-3/240 JF 
REOTE FREOY ~D~'IAZABAL . 
AOV. : LU:IA 01\II~& 3ARRElqA oESSA 
~E~JO : l)l~IA ,l~J5_AVA J3~E~J\11C •El~A~J 

REGISTO)) 

'II 00,J3l~-0/4JO OF 
RElt.TíH 
nPT~ 

&DV. 
HIPOO 

'II~. J:TAVIJ ~AL-DTTI 
AL:TJES CJ~I E 1JT~JS . 
IZAL\I! ~&q~~TD OA SILVA 
PRESlOE'ITE JA REPUBLICA 

j 

----------------------------~-----------------------------------------'IIN!SHJ RE~IST~. OISTK. KEOISTK. TJTAL 
----------------------------------------------------------------------'!IN. PRESl,E'ITE 
'li~. "IJ~ =l~A AL\1~5 
'li~. J:T&\IJJ ~ALLJTTI 

l 
2 

l 
l 
z ----------------------------------------------------------------------T O T A L 3 

---------------------------------------------~------------------------
~AOl ~AIS H~VENJO, FJI ENCERqAOA A P~cSE~TE ~TA )E OISTRIBUl-

C&J ••••••••••••••••• SJ~IA ~A~IA J: CA~V ALHJ aa~RJS, DIRETJRA 1) SE~Vl­
:1 JE JJiT~J3JICAJ, PJaLICIJA)= : ESTA TISTl~A••••••••••••••••••••••••• 
ALOA VILL&S 3JAS CAqV~LHO, OIRETO~A OJ OEPAQTA~E~TO JUOICIARIJ. 

Brasllia, 20 de maio de 1991 

PROCESSOS DIVERSOS 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente do Tribunal 

•;. .. 

·Departamento Judiciário 

Despachos 

Extr 471-9/120 - R~f'Úbl~ llelênic~ 
Reqte.: Governo da Grecia - Extndo.: Constai tin 

Spyrid,on Dimitriou. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: WABX (061) 321·5566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 , 
CGC/ MF: 00394494/ 0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Chefe de Divisão de Jornais Oficiais 

J DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 
Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

JOSÉ EDMAR GOMES 
Editor 

Publlcaçaea: os originais devem ser entregues na Seçl!o de Seleção e Registro de Matérias. Ma· 
tttiaa entreeues até b 13 hor~s serio divulgadas na ediçlo do dia imediato. Reclamações deverilo 
ser feitas por escrito à Divislo de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicaçilo . 

AHinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivaçlo e nilo incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção 1 Seção II Seção I 

ASSINATURA TRIMESTRAL: CrS 1.686,00 CrS 441,00 CrS 1.653,00 

PORTE: Crs 11.814,00 CrS 5.808,00 CrS 21.384,00 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/ SEDIV) 
Telefone: (061) 226·2586 
Horário: lUlO as 12:JOh e lJ:W as l 7:00h. 

Seção II 

CrS 1.359,00 

CrS 11.814,00 

DSSPAQHO: A prisão do extraditando, -não obstante 
decretada em 04.09.87 (fls. 82), e retificada em 30.08.88 (fls. 
85), não foi.executada até o presente momento, em virtude de 
sua não-localização. 

A custódia do extraditandL é requisito essencial ao 
trânsito do processo extradicional no Supremo Tribunal Federal 
(IUSTF, art. 208). A C·::>mpulsoriedade de sua decretação e 
execução atua como r equisito de procedibilidade da própria 
ação de extradição. Formalizado o pedido ~xtradiçional pelo 
Estado requerente, torna-se "indeclinável .a . prisão, '~even clo 
perdurar até o julgamento da ca.usa" (1rc· 61."155, Relator Min. 
RAFAEL MA YEH) • 

Sem a efetivação da prisão do extraditando, não 
hã, em conseqüência, como dcir ptpsseguimento ~0 pedido 
extradicional, razão pela qual deverão os presentes aut0s 
aguardar na Secretaria deste. Tribunal, até que o súdito 
estrangeiro cm queslão seja capturado e posto à disposição da 
Cort.e (Extr 457-3, rel. Min. CARLOS MADEIRA, fls. 506). 

Publique-se. 

Brasília, 17 de n~io de 1991. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

Extradição e Prisão Preventiva no 507-3/120 - República Ar<jl!!n 
na 
Reqte.: Governo da Argentina - Extndo.: Hugo Rodolfo Zito. 

Despach~: - Rh. 
Reitere-se o pedido constante do Ofício no 1.031/R - fls. 33. 
Designo o dia 24 de maio de 1991, às 16:00 horas, para o in-

terrogatório do extraditando, requisitando-se ao Departamento de Polí-
cia Federal a apresentação ão alienígena na Sala de Audiências dest< 
Corte. 

Britto. 

Brasília, 16 de maio de 1991. 

Ministro N~RI DA SILVEIRA 
Relator 

Inq. no 513 - 4 - DF 

Autor: Ministério Público Federal; Indic.: António 

DESPACHO \ - o eminente Procurador-Geral da República 
aprovou a seguinte manifestação subscrita pe~o 
Subprocurador-Geral da República Cláudio Lemos Fonteles, as 
fls. 63 /6 4: 

"l. O il. colega Luiz Carlos Leiria , em 
/ promoção nestes autos, P{onunciou-sc pelo ARQUIVAMENTO 

do expediente investigatorio (FLS .. 54). . 
2. O il. Relator do feito, deferindo o 

arquivamento, determinou nova vista dos autos ao 
Ministério Público, "para exame de eventual ocorrência 
de infração penal el~itoral" (FLS. 55-v) '. 

3. Pronuncia-se a Procurador.ia Regiona! 
Eleitoral pela incompetência da Cort~ loca l a 
circunstância de que António Brito. é. D.eputado Federal 
(FLS. 57). Há. o beneplácito jutlícial· (FLS . 58 e v). 

4. Os autoºs do inquérito NÃO EVIDENCIAM QUALQUER 
ILÍCITO. 

5. vê-se respectivamente, pelo que consta a FLS. 
12/13 e 22 e fls. 32 e 35 que . sempre que notificados 
ao desfazimento da propaganda qu~ terceiro3 realizavam 
o candidato, ou sua agremiação partidár ia, cumpria ~om 
o exigido. Assim também aconteceu .com o derradeiro 
episódio narrado a fls. 39 e 43/45. 

6. Pelo ARQUIVAMENTO dos presentes autos." 

Req:erido pelo Chefe do Ministério Público Federal, 
titular da ação penal, determino o arquivamento de stes auco§, 
de acordo com o disposto no art. 231,§ 40, do RISTF e art. 30, 
I, primei ra parte, da Lei no 8.038/90. 

Publique-se. 
Brasília, 15 de maio de 1991. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

PPEx 92-8/420 - DF 
Reqte.: Governo dos E~tados Ui:1idos d?, Am~r~c~ -

Reqdo: Morris Clinton llenson, t.:imbe>m conhecido por Mauricio • 

Despacho: O documento de fls. 22 i nforma que o 
extraditando teria sido removido para a Superintendência 
Regional da Polícia Federal no Distrito Federal, não obstan~e 
tal providincia não houvesse sido precedida da necessaria 
nutorizaç5o desta Corte, a cuj.:i exclusiva disposição se 
encontra o súdito estrangeiro em questão. 

Nio se pode desconhecer, neste tema, que a 
jurisprudência desta Corte tem-se orient~d~ no sentido de que 
assiste ao Relator do processo de. extradiçao competência "para 
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~~~.n~ TST - E- RR - 6685/89.7 TRT .d a 4 a.R e~ i ã~ 
1 
1 

!Embar gant e 
!Ad vog ad o 
'Emb a rga do 
!Advogado 

Ban co de> Bra s il S/A 
Dr. J osé Rob ert e> Rocha 
Ru y Re>do1fv Joeaer 
Ora. Maria Lu c ià Vitorino 

,, 
Borb a 

D E S P A C H O - - - - -
Decidi~ a Ecréqia 3a. Turma nio conhecer da r evista do Ban -

co, cor supedineo no En~nclado 221, e porque os a restos colacionados 
n ã o s e p r e s ta v a rr. ac• c o n h e c i mé n t o d a r e v i s ta no t oca n t e ã d e s e r ç ãºo d e c r e 
tada pelo Re2i on.al (fls.178/79). lrresignado, o em~regacor opôs embar 
gos declara~orios, que foram acolhidos para sanar erro material havidÕ 
e prestar os devidos esclarecimentos quanto ã preclusão incidente (fls . 
188/90) , Agora, o Banco apresenta embargos, alegando tão-somente , que 
a sua revista "preenchia os requisitos de admissibiJidade, seja porque, 
patenteada que f oi a responsabilid a de da prôpria Junta pela extemporã 
nea junt ada da guia de r ecolhiment o das custas, ao Judici ã r i o caberia-
ainda que ~ão em completa sir.to~ia , com seus enunciados, t udo fazer pa~ 
ra r epar aça o do e rro c ometi do , evit a ndo , assim que a pa rt e vie sse a ser 
penali za da por er ro do prôprio j ud icii r io . " 

_ _ Qs emb ar gos do rec l a ma do não proc edem, uma ve z que suas •l e 
gaçoes nao sao suficjentes a autori zar o processamento do r ecurso , pois 
sequer argüiu violaçao de dispositivos legais ou juntou arestos r e lati -
vos i questão, que possam demons t r a r a viabi l idade de anãlise do seL 
ir.conformismo. 

Neg a- se-lhes seguimento. 
Intime-se. 

Brasília , 09 d e maio de 1991. 

MINI STRO FRANCISCO FAUSTO 
Presid e nte da Turma , em exercício 

PR0C. ~o TST-E-RR-6946189.7 TRT da 3a. Reaiao - ·- - -- --- ----- - -
EMGARGA~TE: 
AD\OGADO 
EM5t.RGADO 
ADV OGADO 

BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Deusdedit Dias da Rocha 
H[RMf-rRT FERREIRA OUTRA 
Dr. Victor Russomano J~nior 

DESPACHO 

D e c i~iu a 3a. Tur ma c o n~ecer da revi s ta a c Re cl ama rte no 
que :a r ae as 7a : ~ & a. noras e xtra orciniria s . oa nao pr 0vi me"t o a o Re -
c urs e ~~ra ra?ar as horas tra balnaaas. S~gur.d o a 3a. T.r ~ a. o empr e ga -
do faria j~s ãs horas ex tras, pc is, alem de exercer carg o de confia~ ;a , 
o Ao i cional (ADI ) que recebia nao tinha qualquer rilaç io com a gratif i 
cação tratada no art. 224, § 29, da CLT. -

ln co r.formado o Banco-Reclamado interpõe embargos infrin-
gentes a 1 egando vi o l ado o art. 224, § ·29, da CLT e contra ri a dos os 
Enun c iados 166, 204, 23 3 e 234 desta C. Corte. De acordo com a Empre-
sa, foi infringido, tambem, literalmente, o art. 59, inciso II, da Cons-
tituição Federal. Os Embargos tratam, especificamente, das horas ex-
traordiniria s (7a. e 8a.). Segundo o Banco, o obreiro nio f~z jus as 
7a. e Sa. horas, como extras, pois alem de ter exercido fu~cão de con-
fiança, recebia gratificação superior a l/3(um terço) .do salãrio efeti 
vo, não tendo direito, portanto,ãs horas extr·as. Alega a Empresa, as-=-
sim, que não tem obrigação de pagar as referidas horas, uma vez oue o 
pagamento jã estava incluido no ADI, que e superic~ a 1/3 do salãrio 
do Reclamante. 

Razão, entretanto, não assiste ao orã embargante, posto 
que, conforme bem firmado pelo v . acô r dão t urmirio, são devidas is 7a. 
e 8a. horas, como extras, porque o adicional dito "ADI" não se relacio 
na CD!!' a gratificação referida no art. 224, § 29, da CLT e, alem disso-; 
o adicional trata de retribuiçio na dedicação exclusiva do funcionãrio 
ao Banco do ~rasil: Além do mais, os a restos elencados nos autos, a 
esse respeito, não autorizam o processamento dos Embargos. Com isso, 
não hã que se falar em divergência jurisprudencial nem ofensa a~ art. 
59 da Carta Magna. 

Nego seguimento aos Emba r gos. 
Intime-se. 

Br asília , 09 d e maio de 1991 . 

. MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
President '"• 1 rma , em exerc í cio 

rroc.NQ TST - E-RR-l?S/90.8 

[mbarqante 
Advo9âdo 
Emba raado 
Advogàdo 

:Banco ~ercantil de Sio Paulo S/ A 
:D r .Victor Russomano Jr. 
:Edi~aldo 6albino Di a s 
:Or.Orlandi Guedes de Oliveira 

D E S P A C H O - - - -

_ A revista do Banco reclamado versava sobre as ouestões rela 
tivas a ajuda-alrnentaçao, multa conve'•ciora1 e divisor pa~a o cãlcu1Õ 
de horas e•tras. A Eg. Terceira Tur~a rio conneceu do a re l o rêvisi or al , 
por e~tender esbarrar a pretensão do recorrente nos Enunciados no 2~6 m 
2~7. . . -

Irr esianado, o sucumt>ente apresent e Em!Jargos de fls.169 , 171 
por p~etensa vulneração do art. 89E da CLT, reafirmar.do, quanto ao tema 
da ajuda - alimentação, que, na hipôtese dos autos, o recl a mante encontra' 
se enquadra d o no a r t . 2 2 4 , § 2 9 , d a C L T . Report a - se a o c o n f 1 i .t o j u ri~ 
prud e ncial a rg Oi do na r evis ta. 1 

Den ota-se, pelo-.$ própr i os fundamentos do 'v. decisum embar-
g!d o que , ver bis : "a i mp~ssibilidade de constatar-~e que as interpreta 
coes adot~oa;-pela decisao recorrida e pelas decisoes paradigmas, resuT 
tam da analise do mesmo instrumento normativo . Face ã impossibilidade 
de afe~ir-s~ o .apontado dissenso entre os julgados,resulta inespecifi 
ca a divergencia."(fls.165) De tal sorte,verificando-se a inespecificT 
dade do conflit o , tem-se por não comprometida a incolumidade do art.89o 
da CLT. Nega-se seguimento aos presentes embargos. 

Intime-se . 
Br asilia,10 de maio de 19 91. 

MI NISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Presidente da Turma, em exercício 

•Proc . N9 TST-E -R R- 215/ 90.6 TRT da la.Regiã o 

Embarc a nt e: 
Advogâdo 
Embarc ado 
Advogà do 

Cia . Va l e do Rio Do ce 
Dr . Fl ãvio Ci tro Viei ra de Me l lo 
Adhem a r Sa rcinel li Barbos a e Outros 
Dr . Moac ir 6e l chior 

D E S P A C H O 

A eçregia 3a.,.Turma, pe.la decisão de fls . 733/736, apôs - r e -
jeitai· a preliminar de nulida de do acôraão reaional, decidiu não .conhe -
cer de recurso de revista in t erposto pela empresa, fundamentando assim 
seu e ntendimento:"ADICIO~AL DE PERICULOSIDADE. HJPÕTES E EM QUE A MAT [ -
RIA E FÃTJCA. l. A questao referente ao enquadramento da s at i vidades e= 
xercidas pelos Autores da reclamaçio t rabalhis t a no a ne xo I I da NR 16 
e não em_seu item 16.06 . 11 adquire contorn~s emi ne ntemente fãticos,qua~ 
do o Regional cons i dera nao a penas o cont eudo da norma, mas t ambém os 
elemen t os do laudo pericial , que definiram o local de t r a ba l ho c omo a -
rea ~e risco por fatores dive r sos e não apenas pel a qua ntidade de in 
flamavel que_abastecia os tanques das locomotivas. 2. Dive r gência juris 
prudencial ~ao compr2cada, por os paradigmas não aventarem a hipôtes i 
da realizacao da peri~ia ~orno fato~ determinante da risco . el emen t o pre-
ponderante para a defin i çao da mater1a no presente feito"( ementa fls 7 3 3). ' ... 

Embarga da decisão, a Reclamada, alegando ofensa ao art.896 
consolidado, p~lo não conhecimento da revista. Quanto ã preliminar de 
n~lidade argOida , sustenta que o Tribunal ! quo "desatendeu ã jurispru 
dencia mais recente do Tribunal Superio.r do Traoalho,consolidada no Enun-
ciado 297, bem como aos arts. 832 e 794 da CLT:458 do CPC e 59 incs.!C 
e XXXV, da atual çarta d! Republica, jã que a contradição aponiada nos 
embargos declaratorios nao_restou apreci~da:(fls.739).Pugna pelo acolhj' 
mento da preliminar de nulidade_do v. acordao regional, ou que," conh 
cendo e provendo a revista no merito, seja julgada . a reclamação impr 
cedente". Acosta arlstos para o confronto de téses. -

Em que pesem as razões dos embargos, estes não podem pros-
perar, eis que, como se depreende da decisão embargada, o decisum da 
Corte ordinãria baseou-se na prova pericial e na interpretaçao dada ao 
Anexo li NR-16, atraindo.desse modo, o Õbice dos Enunciados 126 e 221 
deste colenao TST. Não se configurando, portanto" a citada vulneraçio 
do art. 1~3 da CLT, a~sim como os arestas elencados não se prestaram ao 
confronto de teses, Ja que revelavam pressupostos fãticos especificas 
de cadõ processo. 

Em_re!ação ã preliminar de nulidade, como afirmado expressa 
mente no v. acordao.embargado, a entreg! da prestação jurisdicional s~ · 
operou completa, haJa vista que a decisao revisanda fora devidam e nte 
fundamentada, "evidenciando-se.portanto, o total respeito ã literalida 
de dos arts. 832 e 794 da CL T; 458 do CPC e 59 ' incs . l l e XXXV da Cons 
titu 1 cªo Federal"(fls.735)Alem do mais, como e~clarece o v. Jul~ador, i 
~~ve~gencia acostada revelou-se inservivel ao cotejo . eis . qu e nio abord a 
va especificamente a tese_ adotada pelo egrégio Primei r o :Reg i onal. -

Jst~ posto, nao se vislumbra a prete ns a vi olênc i a ao a rt ..• 
8g6 da CLT, r az a o pela qual s e ne ga seguim ent o a os presentes embarg os. 

Intime-se. 
Br asilia , 10 de ma io de - 1991 

MINÍSTRO FRANCISCO FAUSTO 
Presidepte da Turma, em e xe r c ício 

PROC. N~ TST-E-~R-1491/90.9 TRT . da 2a. Região 

E.M BARGANTE: 
ADVOGADO 
EMBARGAD A 
ADVOG ADA 

RI LDO PE REIRA TE NORI O 
Dr. Antonio Lopes No le to 
DELDATA - PROCESSAMENTO E ANALIS E LTD A 
Ora . Silv a na Rosa R. Azzi 

D E S P A C H O 

Contra a v. decisão regi~na l , r ecl amante e r ecl ama da 
manifestaram retursos de revista. Ana l isando ambos, a egregia 3a. Tur -
ma deles não conheceu, embasando sua decisão nos verbetes sumular es nQ 
221 (revista da reclamante) , 297 e 38 (recurso da recl amad a). 

Apenas o dema nda nte ingressa com os emb a rgos de f l s. 
233 / 235, argO indo viola dos os ar ts. 896 , 99 e 468 , e stes últimos, ao 
fundamento de que "vez que a empres a, a o r e duz ir a comissão do empr ega 
do de 5~ para 2 . s~· reduziu também o sa l ã rio . Arg umenta que não é pos-=-
s~ ve l reduzir ã metade sua comis são e a fi r ma r que não houv e pr e juizo. 
Diz in a plicãvel o En unc iad o 22 1 de ste Col egiad o. 

Jmprospe r ã vei s se us emb a rgos . A v. decisio emba r ga-
da não ul t r ap a ssou a e s fer a do conhecimento , não ad en t ra nd o, a ssim, o 
mérito da qu e s t ão e, refer ente ment e ao Enunci ado 221 desta c a sa, bem 
firmou que , s e ndo a mate r i a i nter pre ta t iva e em have ndo r a zoabili dade 
no decidi do pel o v. a côr dio regiona l , não se vi s l umbr ou as a l egadas 
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ofensas aos art igos consolidados ( 9y e 468) e, como não se elencou ju-
risprudência pa r a confronto, não foi a revista obreira conhecida com 
ap o io no referido verbete (221). 

Do exposto, não tendo restado vulnerado o art. 896 
da CLT, nego seguimento aos embargos. 

Intime-si'. 

Brasília, 10 de maio de 1991. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Presidente da Turma, em exercício 

Pr oc.NQ-TST-E-RR-3 251/90 . 0 TRT da tia.Região 

Embargante : 

Advogado 
Embargado 
Advogado 

Sindicato dos Empregados em Esta belecimentos Bancirios 
Caruaru 
Dr . José Torres das Neve s 
Ban co do Brasil S/A 
Dr. Tarclsi o Travassos D'A Pereira 

D E S P A C H O - - - - -

de 

O Eg . Regional, acolheu a preliminar de carência de ação po1 
legitimidade a tiva do Sindicato reclamante, argUida pelo Banco,ext i n -
guindo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 2157 , 
\'!, do CPC , si nteti zan.do em su;i em~nt~ que, verb1 s : " Ação proposta po r 
sindic a to profissional, em nome propr10, com escopo de assegurar vanta 
gens salari ai s decorrentes de dispositivos dos Decretos-leis n9s 22a4 7 
a6 e 2335/87 para empregados de sociedade de economia mista. Il e gitimi 
dade at i va ad ~ . Ca~acterização,para efeito de se extinguir o pr Õ 
ces so sem jUTgamento do me r ito, poi s a substituição processual, da quaT 
de cor re ~ia a legi t i mação extraord iniria ou anô ma la , não prescinde de au 
t o r1 zaça o l egislat iv a- CPC, ar t. 69 - e a s le is que a auto r iza va m(6 708 ~ 
de . 30, 10.1979, e 7238, de 29 . 10.84) foram revogadas pelos Decre t os -lei s 
n9s . 2283 e 228 4 , ambos de 1986, uma vez que aprov ad os es tes pelo de cre 
t o-leg i slativ o nQ 07 , de 1986 (LIC C-art . 2Q, § 1Q) " . ( fl s. 17 8 ) -

Con t r a es ta de cis ão , o Si ndi cat o i nter pôs revi s ta,inv oc and o 
os .a r t s . 8Q , da Le i 7788/89; 89, III, da C.F. atual; 69, do CPC; 39 , 9 
29 , . da ~ ei 67 08 /7 9 e 39 , § 29 , da Lei 7238/ 84 . A Eg . Terceira Turma, de 
c i di u nao conhece r do a pelo, por entender que não foram preenchidos os 
requisitos do art. 89 6, da CLT. Opôs,então, embargo s declaratórios, os 
quais foram acolhidos, tão-somente ,para acrescentar que não hi como 
vis l umbrar ofensa ao art . 89, da Lei 7788/89, face ao Õb i ce da Sumula 
221. 

Inco nformado, o sucumbente embarga ã SOi (fls . 227 / 230),com 
fulcr o no art. 894, da CLT, alegando violação do art. 896 , do mesm o Di 
ploma Consolidado, por entender que não houve razoivel interpretação d~ 
retro citados arts. 89, da C.F.; 89, da Lei 7788/89 e 39, § 29, da Lei 
7238/84, vez que a decisão regional, não indicou qual o dispositivo do 
D~creto-Lei 2284/86 que teria revogado a Lei 7238/84, e nem poderia fa 
ze-lo ,pois, o aludido decreto-lei, além de não conter disposiç~o incom 
pattvel com aquela, em parte alguma, tratou da substituição ~rocessual: 

Bem decidiu a Eg. Terceira Turma, quando não conheceu- das 
razões_recursais do ora embargante, tendo em vista o decisório ali elen 
cado nao atender os pressupostos do verbete Sumular n9 38,desta Casa.-
Entretanto, dada a peculiaridade da matér i a ora em estudo e presumindo 
uma posstvel violação ã regra do art. 896 do Estatuto Obreiro.admite-se 
os presentes embar9os. 

Vista a parte contriria para, querendo, impugnar no 
legal. 

prazo 
Intime-se. 

Brasília, 09 de maio de 1991. 

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

.!!.L~.!'.~.f.!!.Q 

Da decisão proferida pelo E. TRT da 16• Região, reconhecen- · 
do o direito adquirido dos empregados ao reajustamento salarial de 
84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento), referenteao 
IPC pleno do •ês de •arço de 1990, recorre de revista o reclamado, apo~ 
tando violação aos artigos 2•, incisos II e III e 14 da Lei n• 8030 de 
1990 e dissenso jurisprudencial. 

Todavi"a, o apelo não pode ser conhecido, eis que tempestivo. 
Isto por.que, publicado o acórdão regional aos 05/02/91 , terça-feira 
(fls. 127), s apresentação do apelo apenas ocorreu em 20/02/91, quar -
ta-feira (fls. 128), quando o acordo legal findara em 14/02/91, quin -
ta-feira - primeiro dia e• que o Tribunal voltou a funcionar, após os 
feriados do Carnaval, conforme comprova a Certidão de fl~. 127 . 

so. 
Com apoio no art. 896, 1 S• da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recu~ 

Inti•e-se. 
Brasília, 16 de maio de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 20 DE MAIO DE 199 1 

O GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA , MINI S-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL ·MILI TAR, 

USANDO d a s atribuições que lhe são c on f e r i das p e lo ar tigo 
11, inciso XXXI, d o Reg i mento Inte rno , · e tendo em vis ta o que consta 
do Processo n2 1.879/91-DIPES/SEINA , r e solve 
N9 9.349 - CONCEDER APOSENTADORIA ao Ate nde n te Judiciár io, classe 
Especial, referência NI. 33 , ALBERTO GUEDES MONTEIRO , matrícula número 
305-1.244.799, do Quadro Permanente da Se cretaria do Superior Militar, 
nos termos do artigo 40, inciso III, letra "a", da Constituição Fe d e -
ral de 05.10.88 , c/c o artigo 186, inciso III, letra "a" , 87 da Le i 
n2 8.112, de 11.12. 90, artigo 5~ da Lei n2 8.162 , d e 08.0l.9l, artig o 
22 da Lei n2 6.732, de 04.12.79 e artigo 12 da Lei n2 7.760, de 24.04. 
89, alter ado pelo .artigo 62 da Lei n2 7. 961, de 21.12. 89, e A tos núme-
ros 8.809, de l9.12.89 e 9.155, de 09.0l.91, ~ste Tribunal. 

O GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regime nto Interno, e tendo em vista o que consta 
do Processo ·n2 1.133/91-DIPES/SEINA, resolve 
N9 9350 - CONCEDER PENS~O, a partir de 15.12.90, às Sras. EUNICE JO 
st DA SILVA e CHRISTIANE PERGENTINO DA SILVA, respectivamente , viúv a e 
filha do ex-servidor Isaac Pergentino da Silva, nos termos dos artigo s 
215, 217, itens I e II, e 218, da Lei n2 8.112 d e 11 DEZ 91, com efei-
tos financeiros a contar de i2 JAN 91. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

L..~~~~~~~~~P-r-es_i_:_e_:_~:~':_ª_~_u_rrn_r_~_·ª_e_m~e-xe_r_c_í_c_iº~~~~~~-'11 L..~~~~~~~S~e_c_r_e_t_à~r-ia~d~o-T~r-ib_u~n_a_l_P~le~n-o~~~~~~~-'-1 
. Pauta de Julgamentos 

H-19.177/90.6 
RECORREBTE: IBSTITUTO NACIONAL DE ASSIST2BCIA MtDICA DA PREVID2BCIA S.Q 

CIAL - IBAMPS 
Procurad~ra: Dra. LeSnia Vieira .Madeiros 
RECORRIDOS: MIRZA MATBEUS E OUTROS 
Advogada: Dra. Valesca C. G. Costa 

.!!~-ª..!'.A.f!!.Q 

A dou~a Procuradoria requer · pro•oção no sentido de qÚe bai-
xe• os autos ao Eg. Regional para que se cu•pra ezpressa•ente o dispo~ 
to no art. 900, da CLT, ou seja, que se notifique o recorrido para a 
apresentação de contra-razões. Efetivaéente, do que consta nos autos 
não se pode considerar cu•prido o procedi•ento iaposto pela nor•a cel~ 
tista. Para evi~ar nulidade, atenda-se a proaoção requerida. Cu•prida 
esta. retornem oa autos à Procuradoria para o co•Petente parecer. 

Publique-se. · 
Brasília, 16 de •aio de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

H-26.760/91.7 
RECORREBTE: SUPEllJIEl.CADOS LUSITABA LTDA 
Advogado: Dr. Ricardo Tadeu B. Duailibe 
RECORRIDO: SIRDICATO DOS EMPREGADOS NO COMtRCIO 
Advogado: Dr. A•ilcar G. Rocha 

, 
DE SÃO LUIS 

PAUTA N2 061 
- RECURSO CRIMINAL N2 5.987-9 - Relator Ministro Antônio Carlos de 
Seixas Telles. Adv! Dr! Clarice do Nascimento Costa. 
- APELAÇÃO N2 46.318-6 - Relator Ministro George Belham da Motta. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Benedito de Jesus 
Pereira Tavares. 
- APELAÇÃO N2 46.233-3 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.Adv! 
Ora Tania Sardinha Nascimento. 
- APELAÇÃO N2 46.266-0 - Relator Mini~tro Jorge F r ederico Machado 
de Sant'Anna. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles.Advs 
Drs Veir Motta e Flavio de Oliveira Pereira. 
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